
Ofício Circular BAB nº 7/2025 

 
 

 

São Paulo, 26 de junho de 2025. 

 

Aos Participantes do Balcão Agrícola do Brasil S.A. (“BAB”), 

 

Ref.:  Abertura de nova Região de Entrega – Maringá/PR 

 

Prezados Participantes,  

 

O BAB, por meio deste Ofício Circular, divulga que, a partir de 27 de junho de 2025, 

passa a admitir Maringá/PR como nova Região de Entrega para negociação e registro 

de Contratos de Derivativos a Termo de Soja (SMGA) e Milho (MMGA), nos termos da 

aprovação pelo Conselho de Administração do BAB, em 10 de junho de 2025. 

 

Os Locais de Entrega e respectivas Instalações Autorizadas, os Participantes 

Autorizados para Entrega na Região de Entrega de Maringá, os Agentes de Inspeção e 

os Prêmios e Descontos a serem aplicados aos valores dos contratos (conforme 

determina o Ofício Circular BAB nº 6/2025) estão disponíveis para consulta no site do 

BAB no documento “Participantes Autorizados”, acessível por meio do Menu > 

Documentos e Publicações > Participantes Autorizados. 

 

 

 

_______________________________ 

BALCÃO AGRÍCOLA DO BRASIL S.A. 
Diretor Presidente 

Eric Cardoni 

Docusign Envelope ID: CFB8CE54-EE97-480E-BD4B-C683D89E5709


		2025-06-26T10:12:19-0700
	Digitally verifiable PDF exported from www.docusign.com




